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    Aos meus sobrinhos Antonio e Filippo, dedico todo o esforço para um mundo melhor. 
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    PREFÁCIO




    Agosto de 2024 e “o mesmo agosto dos últimos 20 anos”. Imprensa noticia: “queimadas na Amazônia batem recorde”; “Pantanal arde em chamas”; “a cidade de São Paulo é tomada por uma nuvem de fumaça”; “área de preservação ambiental em Minas Gerais é destruída pelo fogo”. Enfim, qualquer pessoa se indaga: nada fizemos? O mundo está sendo destruído? O homem é o grande agente nocivo do seu próprio ambiente? A ganância ignora a preservação da natureza?




    Em verdade, perguntas muitas vezes as perguntas acima não têm uma resposta objetiva. Pode-se, contudo, afirmar com algum grau de certeza que o sim é a resposta mais provável.




    Todavia, pessimismo jamais!




    Triste ao ler as notícias relatadas no primeiro parágrafo deste prefácio, Victor Vartuli Cordeiro e Silva, me traz a alegria do convite de escrever este texto.




    A vida é assim... momentos de tristeza se intercalam com momentos de alegria que, em verdade, são efêmeros — tampouco poderiam não ser. A vida é, simplesmente, “para ser vivida” e, com a qualidade que mormente depende do nosso agir frente às adversidades.




    Tive o prazer de orientar o Victor no seu Mestrado e no seu Doutorado, ambos realizados no Programa de Pós-graduação em Direito Ambiental de Desenvolvimento Sustentável da Escola Superior Dom Helder Câmara, em Belo Horizonte/MG.




    Victor sempre se destacou positivamente nos dois cursos. Participou ativamente de grupos de pesquisa, publicou vários textos em revistas científicas, compareceu e ministrou palestras em congressos; enfim, um mestrando e doutorando que todo professor gostaria de ter.




    A Tese de Doutorado do Victor, que originou este livro, foi escolhida a melhor do ano no âmbito da Dom Helder, certamente uma das melhores Faculdades de Direito do Brasil, quer nos cursos de Graduação, Mestrado e Doutorado.




    Justificada está a minha alegria e honra em prefaciar esta obra.




    Aqui o leitor vai se deliciar e aprender muito sobre um tema tão instigante: a importância dos Rios Voadores na preservação ambiental.




    O livro não se atém a questões jurídicas; pelo contrário, embora tenha demonstrado que o Autor possui conhecimento da Ciência do Direito, tanto brasileira quanto alemã e colombiana, o texto versa sobre Ciência Política e Socioambientalismo em sentido lato.




    Inicia o texto explicando o que são os Rios Voadores, seu contexto na Floresta Amazônica e, sobretudo, a sua importância na vida.




    Demonstra posteriormente as consequências graves da deterioração ambiental, quer a partir do mote da devastação florestal, apontando os riscos hídricos e climáticos que são, verdadeiramente, óbvias consequências do comportamento humano degradador.




    Victor escreve suas lições despido de um viés ideológico, pautando seu texto pelo conhecimento científico, o que muito alegra o professor que ora escreve este prefácio — afinal, não se espera de um cientista de quilate qualquer influência de ideologia política, sob pena de, derradeiramente, seu texto perder credibilidade.




    O autor também leciona sobre Responsabilidade Jurídica, mais uma vez para a felicidade do Elcio, estudante de Responsabilidade Civil, mormente na questão cerne do livro, vale dizer didaticamente: a quem se deve imputar a responsabilidade pela destruição do Rios Voadores? Pergunta essa que mais provoca o leitor atento.




    Otimismo sempre!




    Este livro, para muito além de ser um texto que causa tristeza, é na verdade um alerta para todos nós. As presentes e futuras gerações para viverem em um meio ambiente ecologicamente equilibrado, preceito da Constituição do Brasil, devem exigir a preservação dos Rios Voadores, que, ressalto, depende essencialmente do comportamento de todos.




    Victor, com brilhantismo, cidadania e conhecimento científico, se encarregou do mister desse alerta. Certamente, não foi catastrófico, mas trouxe a importante discussão do nexo causal entre comportamento humano degradador e termos vida com qualidade.




    Parabéns Victor! Aproveite leitor. O planeta agradece!




    Belo Horizonte/MG/Brasil, com queimadas e com otimismo, agosto de 2024.




    Elcio Nacur Rezende




    Professor


  




  

    INTRODUÇÃO




    O livro tem como tema de estudo a ligação entre o desmatamento da Floresta Amazônica e as alterações climáticas em razão da deterioração dos Rios Voadores, buscando na aplicação do princípio da responsabilidade instrumentos capazes de assegurar a proteção ambiental como forma de proporcionar o gozo do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as futuras gerações.




    Os cursos d’agua atmosféricos se caracterizam como massas de ar carregadas de vapor d’água propelidas pelos ventos, sendo que o presente trabalho se enfoca nos Rios Voadores Amazônicos que contribuem para o equilíbrio climático do continente sul-americano e, ainda, são responsáveis pelo abastecimento hídrico, por meio das águas provenientes das chuvas, de regiões geograficamente distantes de onde se está localizada a Floresta Amazônica, como a Bacia do Prata e o Sudeste brasileiro.




    Nesse sentido, para se assegurar o gozo de um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as futuras gerações, é preciso que se adote, na atualidade, um comportamento precaucional, uma vez que é de difícil mensuração a dimensão dos danos advindos da degradação dos Rios Voadores, bem como os efeitos lesivos que podem ser irreversíveis, colocando em risco a fruição da vida como hoje se conhece.




    Em relação ao marco teórico, quando se analisa a evolução histórica da humanidade, não há como a desprender da relação do ser humano com a natureza, pois aquele é parte integrante desta, mas a forma em que se deu essa convivência foi se alterando com o passar do tempo. Em um primeiro momento havia uma relação de submissão das pessoas para com a natureza, na qual tinha-se um estilo de vida nômade, imposto pela necessidade de se conseguir alimento e condições ambientais propícias para a sua sobrevivência. Ocorre que com o desenvolvimento de ferramentas e técnicas o ser humano passou a adaptar o ambiente a suas necessidades, o que permitiu que a esse se fixar em um único local. Posteriormente, há uma nova mudança nessa relação, momento no qual as pessoas passam a subjugar a natureza e precificar os seus recursos naturais, que tornam-se fonte de riqueza. O que leva até a contemporaneidade, em que fatores como a expansão demográfica e consumo exacerbado pressionam a capacidade do meio ambiente que já não mais consegue suprir a demanda por seus recursos, juntamente com o desenvolvimento tecnológico que faz com que a humanidade tenha o potencial de afetar e alterar as condições ambientais a nível global, comprometendo a sua própria sobrevivência. Dessa constatação é que surge a necessidade de novamente mudar a relação do ser humano para com a natureza.




    Frente ao exposto, o referencial teórico do presente livro se constrói a partir da noção de que a interação ser humano-natureza se modificou ao ponto das condutas humanas terem a capacidade de colocar em risco a sua própria existência. A partir disso é que se insere o princípio da responsabilidade de Hans Jonas (2006), que apregoa uma mudança no imperativo ético do ser humano, que agora deve se enfocar em uma responsabilidade para com a natureza e para com o próximo, mesmo que este ainda não exista — ou seja, o indivíduo deve agir de forma a permitir a perpetuação de uma autêntica vida humana na terra, o que por sua vez depende da preservação do meio ambiente.




    Para tanto, Jonas (2006) expõe a necessidade de se adotar um comportamento cauteloso, sendo de responsabilidade do Estado a adoção de políticas governamentais no sentido de prevenir a ocorrência de danos capazes de colocar em risco os próprios fundamentos do empreendimento humano; sendo a ideia de um novo imperativo ético baseado na noção de responsabilidade, proposto por Jonas (2006), o referencial teórico a ser adotado no desenvolvimento das investigações sobre o tema.




    No decorrer da pesquisa, pretende-se caracterizar os Rios Voadores, sua importância para a estabilização climática a nível global e provisionamento de recursos hídricos por boa parte do continente sul-americano, bem como sua relação de mutualidade com a Floresta Amazônica. A partir daí, a pesquisa se enfocará na busca por mecanismos de proteção ambiental dos Rios Voadores pelo Brasil, uma vez que a maior porção da Floresta Amazônica está situada em território brasileiro, o que acarreta em uma maior capacidade de se afetar os Rios Voadores, e, diante da relevância de se preservar o seu ciclo natural no presente, como forma de assegurar o equilíbrio ecológico, manifesta-se, com fundamento nos princípios da precaução e responsabilidade intergeracional, a necessidade de se reconhecer dentro do ordenamento constitucional brasileiro os Rios Voadores como bens ambientais passíveis de proteção jurídica para o desenvolvimento de instrumentos capazes de propiciar a sua proteção.




    Da mesma forma, perquirir-se-á a respeito das funções que o Poder Judiciário pode desempenhar no que tange a incutir a mudança no imperativo ético, conforme proposto por Jonas, e impelir tanto o Estado quanto os particulares a cumprirem com seus deveres de proteção ambiental, seja através da observância das normas e princípios constitucionais conformadores de um Estado de Direito Ambiental ou por meio do transconstitucionalismo que incentiva a discussão, adaptação e posterior utilização de decisões de Cortes Constitucionais estrangeiras pelo Supremo Tribunal Federal na formulação da sua ratio decidendi quando do enfrentamento de problemas constitucionais comungados por diferentes Estados.




    Aborda-se como hipótese a pretensão de que o direito fundamental à um meio ambiente ecologicamente equilibrado tem o condão de proporcionar o reconhecimento de dignidade para a natureza e para os elementos que a constituem, o que permite o desenvolvimento de instrumentos de proteção dos Rios Voadores, de forma a concretizar os preceitos presentes no princípio da responsabilidade defendido por Hans Jonas — o que coaduna com o objetivo geral de, a partir da noção de responsabilidade intergeracional, discutir a proteção dos Rios Voadores.




    A razão para a realização da presente pesquisa parte da adoção de uma visão holística, em que se entende que o meio ambiente é um todo, composto por diversas partes que estão intimamente interligadas, sendo que alterações adversas em um de seus elementos podem produzir efeitos negativos no equilíbrio geral. Nesse sentido é que se depreende que a importância da Floresta Amazônica extrapola o limite de sua localização, sendo um componente de relevância global em razão da grande biodiversidade encontrada em seu ecossistema, do abrigo a comunidades originárias e seus conhecimentos tradicionais, da captura de CO2 da atmosfera que ameniza o efeito estufa, além de aprovisionar recursos hídricos para grande parte do continente sul-americano através de seus Rios Voadores.




    Diante disso é que se justifica a necessidade de se proteger os Rios Voadores amazônicos, seja pela cessação do desmatamento ilegal e acelerado da Floresta Amazônica, seja por meio do enfrentamento das outras formas de degradação de seu ciclo natural, como a poluição atmosférica e interferência antrópica em seu curso.




    Assim, frente à urgência de se proteger os Rios Voadores, o Direito, como condicionante do comportamento da sociedade e garantidor da estabilidade social, é mecanismo capaz de contribuir na tutela do equilíbrio ambiental, o que legitima o presente estudo. Para tanto, pretende-se examinar os instrumentos existentes no ordenamento jurídico brasileiro e no âmbito internacional que possam contribuir para a mudança no paradigma ético da sociedade contemporânea, conforme os preceitos apresentados por Jonas.




    Neste livro, o problema será abordado de forma qualitativa através da qual se tratará a necessidade de se proteger os Rios Voadores, como forma de assegurar o equilíbrio climático e o abastecimento de água para as presentes e futuras gerações.




    Para alcançar o objetivo geral, a pesquisa será exploratória, com o intuito de propiciar maior familiaridade com o problema, tornando-o claro como forma de justificar a relevância da temática proposta e confirmar a hipótese levantada, no sentido de se desenvolver instrumentos próprios para a preservação dos Rios Voadores, o que por sua vez justifica a realização de um estudo exploratório inicial da proteção dos Rios Voadores em razão de não existir legislação específica, tanto quanto em virtude da necessidade de realizar uma investigação substancial sobre as atribuições a serem assumidas pelo campo jurídico como forma de contribuir para a mudança de paradigma da relação homem-natureza.




    Em se tratando de uma pesquisa teórica, será adotado um estudo compreensivo sobre o tema, utilizando de fontes primárias extraídas diretamente pelo autor, como legislação, jurisprudência e dados estatísticos, que possibilitarão a construção de uma fundamentação para a solução do problema; conjuntamente com fontes secundárias, como doutrina, teses e artigos, que proporcionarão melhor entendimento sobre o tema.




    Por fim, será utilizado o método de raciocínio indutivo, tendo em vista que a pesquisa bibliográfica tem como pretensão comprovar a hipótese levantada anteriormente, de que o direito fundamental a um meio ambiente ecologicamente equilibrado abrange a proteção dos Rios Voadores.




    Com o intuito de alcançar os objetivos do presente livro, o primeiro capítulo terá começo com a identificação da água como recurso essencial para a vida, dotada de usos múltiplos, como a dessedentação humana e não-humana, utilização recreativa e industrial. Caracterizando-a como um recurso natural finito e renovável, constatar-se-á que o aumento populacional, desenvolvimento tecnológico e o modo de viver de uma sociedade consumerista podem vir a pressionar o sistema de abastecimento hídrico, com uma situação inicial de abundância se alterando para uma de escassez em razão de exploração exacerbada e poluição de diversas fontes hídricas, o que leva à busca por formas alternativas de assegurar o abastecimento de água, tendo como exemplo a tentativa de se induzir artificialmente as chuvas.




    Em sequência, pretende-se realizar a conceituação dos Rios Voadores: massas de ar carregadas de vapor d’água proveniente da evaporação ocorrida no Oceano Atlântico, as quais são propelidas pelos ventos alísios para dentro da região em que se encontra a Floresta Amazônica, em sentido leste-oeste até se chocar com a Cordilheira dos Andes, momento em que parte dessas águas, em estado gasoso, têm seu curso redirecionado para o sul, fornecendo água por meio das chuvas e estabilidade climática através de sua umidade a boa parte do continente sul-americano, o que torna viável detectar sua relevância dentro do ciclo hidrológico.




    Posteriormente, ao se averiguar a existência de uma relação de mutualidade entre os Rios Voadores e a Floresta Amazônica, o objetivo será demonstrar que o processo acelerado de sua desflorestação tem o condão de afetar o equilíbrio ecológico e climático em patamares que ultrapassam o espaço físico ocupado pela floresta, sendo forçoso reconsiderar as políticas públicas de ocupação e desenvolvimento da região amazônica, para que estas se adequem aos preceitos de sustentabilidade e respeito às comunidades tradicionais.




    Como forma de encerrar o primeiro capítulo, ambiciona-se tratar dos mecanismos de proteção dos Rios Voadores, que passam pela conservação da Floresta Amazônica e enfrentamento das mudanças climáticas em nível global e desenvolvimento de instrumentos jurídicos que possibilitem a gestão sustentável dos Rios Voadores, principalmente em relação à utilização de técnicas de semeadura de nuvens que visam a induzir chuvas ao interferir em seu ciclo hidrológico natural.




    O segundo capítulo tem como finalidade apresentar os riscos advindos do sucesso excessivo do empreendimento humano, que leva a crer em uma inventividade infinita capaz de propor soluções para todos e quaisquer problemas, mesmo que esses tenham sua origem no próprio avanço tecnológico, insígnia representativa do triunfo do ser humano perante a natureza. Esses perigos surgem como resultado de uma exploração exacerbada dos recursos ambientais finitos para atender à alta demanda oriunda de uma sociedade consumerista e da inaptidão em entender o complexo funcionamento dos sistemas ambientais globalmente interligados.




    Não é que o ser humano não venha tentando obter esse controle, conforme poderá se depreender das narrativas que contam as incursões nos campos do controle do clima e das chuvas que dão berço para uma nova ciência: a geoengenharia, que se ocupa, exatamente, do desenvolvimento de técnicas que permitam manipular, em larga escala, o ambiente e o clima terrestre.




    Diante das incertezas relacionadas aos efeitos da aplicação das tecnologias ligadas à geoengenharia, bem como do acúmulo de poder que torna o ser humano capaz de colocar em risco a sua própria existência e das outras formas de vida com as quais compartilha o planeta, almeja-se expor a necessidade de mudança do paradigma ético, que até então se enfoca na satisfação imediata das vontades individuais, para um novo preceito que vislumbre a perpetuação das condições ambientais que permitam a fruição de uma vida autenticamente humana para as presentes e futuras gerações.




    Assim, passar-se-á a tratar da proposta constante do marco teórico da pesquisa, que é o desenvolvimento de uma ética preocupada com o futuro, que parte do pressuposto de que todos os seres vivos guardam em si uma dignidade intrínseca, o que justifica sua proteção ante a ótica utilitarista que os objetifica; recaindo no ser humano a responsabilidade imposta pela natureza de assegurar que todos os seres vivos possam cumprir com sua finalidade última, que é o existir. Essa estipulação deriva do grau de liberdade e poder exercidos pela humanidade, que a tornam a única capaz de assumir esse encargo e, perante essa aptidão, o cuidado para com seus iguais e para com a natureza, transforma-se em obrigação.




    Então, o que se espera conceber neste tópico são os fundamentos éticos a justificar a mudança da inter-relação homem-natureza, com base na asseveração de que o ser humano é parte integrante do meio que o cerca, juntamente com as outras formas de vida que o habitam e que com eles compartilha o mesmo destino.




    No terceiro capítulo, o estudo terá como enfoque inicial a busca por um instrumento capaz de influenciar o comportamento social e, com isso, auxiliar na proteção dos Rios Voadores e nas mudanças éticas propostas no item anterior. Para tanto, aventar-se-á a possibilidade do Direito se apresentar como esse mecanismo, uma vez que está inserido em um processo dinâmico em que é fabricado a partir das necessidades e exigências da sociedade, mas sendo ele próprio capaz de produzir alterações dentro do grupo social que regulamenta.




    Realizada a opção pelo Direito, escolhe-se a sua vertente constitucional como aquela que guarda a aptidão para contrabalancear os poderes políticos e econômicos dominantes e, ainda, influenciar o restante da sociedade a aderir às transformações desejadas, que em muitos pontos conflitam com a moral tradicional.




    Apoiada na opção pelo Direito Constitucional, planeja-se trazer à tona os princípios jurídicos conformadores do Estado Democrático Constitucional contemporâneo e a força normativa dispensada à constituição neste cenário em que é alçada como matriz das normas organizadoras do Estado, assim como fonte dos valores a serem comungados por seus jurisdicionados.




    Em seguida, será feita uma explanação a respeito dos direitos fundamentais e suas diferentes dimensões, que ao final culminam na busca para garantir a dignidade humana, que, por sua vez, assume uma vertente ambiental em razão do reconhecimento do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como condição indispensável para a fruição de uma vida digna.




    A evolução para um Estado Constitucional Ecológico como resultado da dimensão ambiental da dignidade é o marco inicial do quarto capítulo, e com isso pretende-se propor o reconhecimento de um valor intrínseco à natureza, o que possibilitaria a sua proteção de forma apartada dos interesses utilitaristas, com essa nova estrutura almejando equilibrar as forças dos campos econômico, social e ambiental, como forma de assegurar o gozo de uma autêntica vida humana na Terra para as presentes e futuras gerações.




    Em continuidade, analisar-se-á como esse contrabalanceamento pode vir a ser alcançado, propondo um modelo de desenvolvimento que seja orientado pelos preceitos de sustentabilidade em que o processo de ponderação dos objetivos econômicos, sociais e ambientais sejam dirigidos para a preservação dos sistemas ecológicos que dão condições à existência de vida no Planeta Terra e à necessária perpetuação dessas características.




    Essa desejada situação propícia de bem-estar passa pela garantia de um mínimo existencial que também ganha uma dimensão ecológica, que parte da premissa de que o Estado deve assegurar aos seus cidadãos um padrão de qualidade de vida que seja suficiente para se viver com dignidade. Isto somente sendo possível em um cenário em que se possa fruir de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.




    Após realizar esses apontamentos se dará prosseguimento no quarto capítulo com a exposição de outros princípios ambientais capazes de contribuir com a proteção dos Rios Voadores e com a construção dos preceitos de desenvolvimento sustentável e do mínimo existencial ecológico. O primeiro princípio que se pretende apresentar é o da integridade ecológica, que, mais do que a defesa de um bem ambiental específico, visa conservar as condições que permitem a perpetuidade do funcionamento dos sistemas naturais, protegendo a integridade dos ecossistemas e de suas funções desempenhadas dentro da complexa equação que mantêm a estabilidade ambiental.




    Outros três princípios apresentados são o da proibição da proteção insuficiente, o da proibição do retrocesso e o da progressividade da proteção ambiental, que, se aplicados em conjunto, têm o condão de impedir a omissão e o agir insatisfatório do Estado no que tange aos instrumentos de defesa do meio ambiente, incutindo-lhe a obrigação de avançar na implementação de medidas capazes de proporcionar uma melhoria da qualidade ambiental.




    O quinto capítulo tem como proposta realizar a conexão dos princípios da responsabilidade intergeracional e da precaução com a proteção dos Rios Voadores, o que será empreendido através da perspectiva defendida no marco teórico desta pesquisa. Ao se iniciar pelo princípio da responsabilidade intergeracional, é possível vislumbrar o surgimento de tensões entre as gerações em relação aos direitos e deveres a serem usufruídos por cada uma delas, o que por sua vez deságua na necessidade da geração atual assumir o compromisso ético de abranger em seu agir a preocupação com a humanidade futura para que essa possa gozar das características que são tidas como valorosas hodiernamente.




    Contudo, demonstrar-se-á que essa noção de responsabilidade não deve ficar adstrita ao cuidado da vida humana, devendo se estender para o respeito com os demais seres vivos e para com a própria natureza, em um sentido de integridade que deve abarcar os processos ecológicos essenciais que dão suporte para a existência humana e não humana na Terra. Perante essas constatações, ao fazer a associação dos componentes éticos e jurídicos ligados à responsabilidade intergeracional, pode-se aventar a respeito da importância da proteção dos Rios Voadores para as gerações futuras, no momento que sua degradação é capaz de deteriorar os sistemas ecológicos que dão suporte à vida, uma vez que as funções que desempenha estão intimamente relacionadas com a disponibilidade hídrica e a estabilidade climática.




    Em sequência, o quinto capítulo passa a tratar da imperiosidade de se adotar um comportamento cauteloso frente aos perigos que podem vir a ocorrer caso se degrade os Rios Voadores e a Floresta Amazônica, com o comprometimento de suas funções ecológicas. Portanto, a precaução será apresentada como instrumento capaz de dissuadir a crença na técnica e no poder que ela proporciona, o que faz persistir o pensamento despreocupado com o futuro, o qual promove a superexploração dos recursos naturais.




    Postos os princípios da responsabilidade intergeracional e da precaução, aspira-se construir as bases jurídicas de proteção dos Rios Voadores a partir das disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), que permitam a inserção dos Rios Voadores no rol de bens ambientais reconhecidos e protegidos pelo direito. Contudo, frente a uma aparente desregulamentação, o sexto capítulo se encerrará com a indagação do papel que o Poder Judiciário pode assumir na implementação e concretização dos instrumentos de proteção dos Rios Voadores e da Floresta Amazônica, a partir, principalmente, da função de guardião da Constituição e dos direitos fundamentais nela contidos, desempenhada pelo Supremo Tribunal Federal.




    Nesse sentido, o sexto capítulo irá aventar a possibilidade de um diálogo entre as cortes constitucionais de diferentes países, por meio do transconstitucionalismo, como forma de combater a crise ecológica que se revela como um problema compartilhado globalmente. Para tanto, tem-se a intenção de analisar duas decisões provenientes de outros tribunais constitucionais que enfrentaram de maneira transformadora as questões ambientais as quais lhes foram propostas.




    A primeira sentença é proveniente do Tribunal Federal Constitucional da Alemanha, que, ao examinar reclamações realizadas contra a inadequação das metas de emissão de gases de efeito estufa constantes da Lei Federal de Mudanças Climáticas, as julgou procedentes, uma vez que o fardo de se reduzir as emissões no período posterior ao ano de 2030 era desproporcional ao assumido no presente, o que comprometeria a livre escolha das gerações futuras, fazendo surgir o conceito de garantias intertemporais de liberdade.




    O segundo diálogo que se pretende realizar é com a Corte Constitucional da Colômbia, que ao ser questionada em relação à omissão estatal em proteger o meio ambiente e as comunidades étnicas que vinham sendo lesados pela deflorestação e a poluição por substâncias tóxicas advindas de atividades minerárias ilegais realizadas na bacia do rio Atrato, resolveu por reconhecer esta entidade natural como titular de direitos autônomos aos interesses humanos, criando instrumentos que vislumbram proporcionar o controle e concretização da proteção do rio Atrato de forma independente.




    No decorrer da análise destas decisões, ainda se procurará efetuar a conexão destas com a proteção dos Rios Voadores e da Floresta Amazônica, com o intuito de demonstrar que o transconstitucionalismo pode ser um instrumento capaz de contribuir para a solução dos problemas constitucionais relacionados ao objetivo de assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações, assim como para a conservação da natureza e de sua integridade, pelo reconhecimento de sua dignidade.
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    OS RIOS VOADORES E A FLORESTA AMAZÔNICA




    A água é considerada o elemento essencial; é a partir dela que surgem as primeiras formas de vida na Terra, sendo que os seres humanos dependem do seu consumo para sobreviver. Isso, inclusive, influenciou no fato das primeiras cidades terem surgido, em regra, próximas a fontes de água. Além da necessidade fisiológica de seu consumo, com o passar dos anos houve um aprofundamento na dependência da humanidade para com a água. O crescimento populacional, o aumento da produção agropecuária e o surgimento de novos usos industriais e recreativos pressionam cada vez mais o já saturado sistema de abastecimento hídrico.




    Uma impressão inicial de abundância muito se deve ao fato de que ela ocupa mais de dois terços da superfície terrestre (Miranda; Oliveira; Silva, 2010), podendo, ainda, ser encontrada naturalmente em seus estados físicos sólido, líquido e gasoso, como exemplo, nas geleiras, oceanos e na atmosfera como vapor d’água, respectivamente. Ocorre que somente 2,5% do total de água existente no planeta é doce, com redução drástica desse percentual quando se trata de sua disponibilidade para o atendimento da demanda da sociedade (Silva; Pereira, 2019).




    Em continuidade, a água é classificada como um recurso natural finito e renovável, ou seja, tem-se uma quantidade perene de água no planeta, com quantitativo estimado em 1,38 bilhões de km³, que passa por um processo constante de evapotranspiração e precipitação que permitem a sua renovação (Von Sperling, 2006). Nesse ciclo existe um saldo positivo para as terras emersas em relação aos oceanos, pois desses evaporam 502.800 km³ e retornam por meio das chuvas “apenas” 458.000 km³ de água, com a diferença precipitando na parte continental do planeta. Sendo essa a capacidade de renovação da natureza que compensa a água que escoa para os oceanos, com aquela proveniente da atmosfera (Silva; Pereira, 2019).




    Figura 1 – Representação do ciclo hidrológico
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    Fonte: (adaptado de Miranda; Oliveira; Silva, 2010, p. 111)




    Todavia, os múltiplos usos da água, atrelados ao crescimento populacional e à própria sistemática da sociedade moderna, elevam o seu consumo, superando a capacidade de sua renovação pelo meio ambiente — o que resulta, em diversos casos, na impossibilidade de atender a todos que dela necessitam. Esse fato gera a exigência da utilização racional dos recursos hídricos como forma de assegurar os usos prioritários, como a dessedentação humana e animal. Todavia, usos secundários como a irrigação das plantações, produção de energia elétrica, dentre outros, são os que possibilitam a subsistência das pessoas, que precisam dos derivados resultantes do uso da água para ter uma vida digna.




    Diante dessa necessidade, junto à evolução tecnológica, buscam-se meios alternativos de assegurar o abastecimento de água suficiente para suprir as necessidades da população em geral, bem como o seu emprego nas atividades de produção; essas tecnologias envolvem por exemplo, em maior ou menor grau de eficiência, a captação de águas subterrâneas, a dessalinização, a purificação, a utilização de geleiras e a indução artificial de chuvas. No entanto, mais do que o desenvolvimento de novas técnicas para obtenção do recurso hídrico, é preciso se atentar para a preservação dos mecanismos que permitem a sua renovação orgânica por parte da própria natureza, uma vez que o ciclo hidrológico da água se inter-relaciona, também, com fatores climáticos e da proteção de diversas espécies de seres vivos, além de ser temerária a crença de que os meios artificiais irão suprir a crescente demanda pela água.




    Nesse sentido é que o presente livro tem dentre seus objetivos específicos salientar a importância de se proteger o ciclo hidrológico natural e os instrumentos, igualmente naturais, que permitem sua ocorrência, revelados, aqui, na interligação entre os Rios Voadores Amazônicos e a Floresta Amazônica.




    1.1 Rios Voadores Amazônicos e sua importância




    O quantitativo de água na atmosfera em sua forma gasosa representa cerca de 0,00095% do total existente, mas esse número é expressivo no momento em que consideramos que um grande lago ou represa, como a de Sobradinho, localizada na Bahia, evapora por segundo quantidade de água suficiente para abastecer 1.000 pessoas por um dia inteiro (Von Sperling, 2006). Além do mais, como revelam Miranda, Oliveira e Silva (2010), a água atmosférica está inserida dentro do ciclo hidrológico, como parte de um “[...] processo global de circulação fechada e perpétua da água entre a superfície terrestre e a atmosfera [...]”.




    Portanto, o recurso hídrico, em seu estado gasoso, se insere como um elemento relevante na complexa equação que é o equilíbrio ecológico, uma vez que interfere na temperatura e sua amplitude, no processo de renovação e abastecimento de águas por meio das chuvas e determina a umidade do ar — o que pode afetar a saúde humana, bem como a flora e fauna.




    Esse vapor d’água movimenta-se pelo globo por meio da circulação atmosférica que, de uma forma geral, ocorre pelo movimento de rotação da Terra, bem como pela diferença de temperatura e pressão em diferentes pontos da atmosfera, o que acaba por criar cinturões de ventos que tendem a seguir determinados padrões que podem ser perenes ou sazonais (Barry; Chorley, 2013). Assim sendo, esses fluxos promovem a circulação global do ar, interferindo diretamente no clima, nas correntes oceânicas e, ainda, podendo ocasionar diversos fenômenos como os tufões e chuvas torrenciais.




    1.1.1 A adoção da nomenclatura Rios Voadores Amazônicos




    Dentre as diferentes categorias de correntes de ar, podem-se destacar aquelas provenientes de ventos filamentosos carregados de vapor d’água que ocorrem na troposfera, camada mais baixa da atmosfera, que são responsáveis por até 90% do fluxo do recurso hídrico em sua forma gasosa dos trópicos para os polos, sendo denominados como rios atmosféricos em razão do grande volume hídrico transportado, que se compara com os mais largos rios do mundo, além de suas dimensões, que podem ser de mais de 2.000 km de comprimento e entre 300 e 500 km de largura (Gimeno et al., 2014).




    Tecnicamente, essas correntes de umidade que se verificam na troposfera são denominadas de jato de baixos níveis, porém, considerando a magnitude de vapor d’água transportado por esses ventos e a tendência de seguir normalmente o mesmo trajeto, legitima-se a realização de uma analogia com os rios superficiais, com o processo de ganho e perda de volume hídrico se dando de forma antagônica. Enquanto os rios atmosféricos obtêm água pela evaporação e a perdem pela precipitação, aos cursos terrestres se dá de forma inversa, com o ganho de volume em razão das chuvas e a sua redução pela evaporação (Arraut et al., 2012).




    Nesse sentido, Capozzoli (2018, p. 103-104) salienta que os “rios atmosféricos são parte [importante] do ciclo hidrológico, intimamente associados tanto a suprimento de água quanto a riscos de inundações [...]”, em relação às enchentes, essas se dão devido à ocorrência de determinados fenômenos meteorológicos que podem levar à precipitação do grande volume de água transportada pelos rios atmosféricos. Paralelamente, porém, essas chuvas também são responsáveis pelo abastecimento de água em certas regiões, como na Califórnia (EUA), em que se estima que entre 25% e 50% da provisão de água seja proveniente de rios atmosféricos (Gimeno et al., 2014); de forma oposta, a ausência desses fluxos chega a aumentar em até 90% a periodicidade de ocorrência de secas hidrológicas (Paltan et al., 2017).




    Por muitas vezes, esses rios atmosféricos recebem nomes coloquiais como Pineapple Express “[...] que costuma trazer vapor d’água dos trópicos, das proximidades do Havaí [grande produtor de abacaxi, daí o nome], para a costa oeste dos Estados Unidos” (Capozzoli, 2018, p. 103). Outro fluxo de água que corre pela atmosfera com grande relevância são os Rios Voadores Amazônicos, um dos objetos centrais do presente trabalho, cuja nomenclatura foi popularizada pelo cientista José Marengo, pesquisador do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (Cemaden) (Rios Voadores, 2016), sendo assim “batizados” por se caracterizarem como um grande fluxo de vento que ao passar pela região Amazônica é carregado de vapor d’água oriundo do processo de evapotranspiração da floresta para, em momento posterior, distribuí-la pelo continente sul-americano.




    Nomear, de forma metafórica, esses jatos de baixos níveis, permite uma melhor compreensão do fenômeno, principalmente para a grande parte das pessoas que não pertencem à área das ciências meteorológicas e afins. Além disso, proporciona a popularização do termo Rios Voadores Amazônicos — promovendo a identificação e especificação daquilo a que se está a referir quando da utilização da denominação, o que favorece os esforços de proteção ao facilitar as discussões nos âmbitos político e jurídico sobre a temática, com a consequente criação de instrumentos de preservação —, bem como faz a necessária conexão entre os Rios Voadores e a Floresta Amazônica, apresentando mais uma motivação para a conservação do equilíbrio ambiental da floresta e a manutenção dos sistemas ecológicos que a integram. Sendo essa a justificativa da adoção da nomenclatura Rios Voadores Amazônicos ou simplesmente Rios Voadores na presente pesquisa.




    1.1.2 A caracterização dos Rios Voadores




    A caracterização do que são os Rios Voadores Amazônicos é realizada pelo projeto homônimo, que assim os define:




    Os rios voadores são ‘cursos de água atmosféricos’, formados por massas de ar carregadas de vapor de água, muitas vezes acompanhados por nuvens, e são propelidos pelos ventos. Essas correntes de ar invisíveis passam em cima das nossas cabeças carregando umidade da Bacia Amazônica para o Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil. Essa umidade, nas condições meteorológicas propícias como uma frente fria vinda do sul, por exemplo, se transforma em chuva. É essa ação de transporte de enormes quantidades de vapor de água pelas correntes aéreas que recebe o nome de rios voadores – um termo que descreve perfeitamente, mas em termos poéticos, um fenômeno real que tem um impacto significante em nossas vidas (Rios Voadores, 2016).




    Dessa forma, conceituados os Rios Voadores como vapor d’água proveniente do ciclo hidrológico do Oceano Atlântico e da Floresta Amazônica, propelidos pelos ventos, alcançando boa parte do continente sul-americano, incluindo regiões distantes do ponto de origem, passa-se a explanar sobre as características desses cursos hídricos.




    Conforme o significado da palavra ciclo indica, é temerário estabelecer pontos de início e fim para a sequência de acontecimentos que resulta na formação dos Rios Voadores, pois o meio ambiente é um todo, com os seus processos interligados em maior ou menor grau, sendo que pequenas alterações podem reverberar em pontos distantes do globo e ocasionar situações catastróficas. No entanto, para fins didáticos, pode-se estabelecer que a formação dos Rios Voadores tem início com a evaporação das águas do Oceano Atlântico, sendo estas bombardeadas para dentro da Floresta Amazônica por uma corrente de ar que obedece, quase sempre, o mesmo traçado e é denominada de ventos alísios1 (Rios Voadores, 2016).




    Já dentro da região amazônica, essas massas de ar carregadas de vapor d’água precipitam sobre a floresta, mas essa “devolve” parte desses recursos hídricos através do fenômeno da evapotranspiração de sua flora, recarregando os ventos de umidade que seguem em sentido oeste até colidirem com a Cordilheira dos Andes, local em que parte dessa água precipita formando as cabeceiras de diversos rios amazônicos; outra parte desses Rios Voadores é redirecionada para a região sul do continente (Rios Voadores, 2016).




    Figura 2 – O caminho dos Rios Voadores
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    Fonte: (adaptado de Rios Voadores, 2016)




    Ao se seguirem em direção sul, os Rios Voadores se capilarizam pelo continente sul-americano, provendo diversos países de recursos hídricos por meio da precipitação do vapor d’água contido nesses fluxos de vento. Eles são responsáveis, por exemplo, por 25% a 50% de toda a chuva da região sudeste do Brasil (Clement; Higuchi, 2006). Outros países também se beneficiam desse fenômeno para o provisionamento de recursos hídricos, como Uruguai, Argentina e Paraguai, conforme Zemp et al (2014), destacam: “in the La Plata basin, 18–23 % of the precipitation during the wet season and 21–25 % during the dry season originated from the Amazon basin with no intervening re-evaporation cycle”2.




    Apesar de haver certa constância dos ventos alísios durante todo o ano, é no outono e, principalmente, verão, que há a maior concentração de vapor d’água transportada pelos Rios Voadores, ocasionada pelas altas temperaturas na zona equatorial, que acarreta um aumento do processo de evapotranspiração da Floresta e dos rios terrestres amazônicos (Marengo; Alves, 2015).




    Portanto, pode-se depreender pelo menos dois grandes pontos de relevância dos Rios Voadores: o primeiro é a estabilidade climática que eles proporcionam por meio das chuvas e da umidade contida nesses ventos. Nesse sentido, Nobre (2014) destaca que se não fossem os Rios Voadores, muito provavelmente boa parte do continente sul-americano sofreria com a aridez do clima, em semelhança a outras regiões de mesma latitude em torno do globo terrestre, como os desertos encontrados na África, Austrália e até mesmo o deserto do Atacama localizado no próprio continente sul-americano do outro lado das Cordilheiras dos Andes.




    O segundo ponto é relativamente uma consequência do primeiro, no sentido de que o clima ameno e o suprimento de água por meio das chuvas são o que permite o desenvolvimento de atividades econômicas que se utilizam de grandes quantidades do recurso hídrico. Dentre essas possibilidades de utilização, Nobre (2014, p.10) expõe que “as regiões de savana na parte meridional, onde há hoje um dos maiores cinturões de produção de grãos e outros bens agrícolas, também recebe da floresta amazônica vapor formador de chuvas reguladas e benignas, o principal insumo da agricultura”. Além disso, as massas de ar, carregadas de vapor d’água, provenientes da floresta amazônica, ao precipitarem, fomentam outros usos, como a produção de energia pelas usinas hidrelétricas, o emprego nos processos de produção das indústrias e o consumo humano. Tamanhos são os benefícios trazidos pelos Rios Voadores que as regiões encampadas pela sua zona de ação são responsáveis “[...] por 70% do PIB do continente no quadrilátero delimitado por Cuiabá ao norte, São Paulo a leste, Buenos Aires ao sul e a cordilheira dos Andes a oeste” (Nobre, 2014, p. 17).




    Contudo, conforme já exposto, os Rios Voadores estão intimamente ligados à Floresta Amazônica, e alterações no equilíbrio ecológico dessa podem afetar o ciclo hidrológico daqueles. Por esse e outros motivos é que se torna necessária a preservação da floresta, tema a ser tratado em seguida, juntamente com o aprofundamento da sua relação com os Rios Voadores.




    1.2 Floresta Amazônica e seu desflorestamento




    Há uma estreita conexão entre o desenvolvimento da sociedade humana e a forma como essa se inter-relaciona com o meio ambiente; de uma situação inicial de submissão do ser humano para com as intempéries da natureza, na qual as condições de sobrevivência, a disponibilidade de alimentos e a necessidade de uma vida nômade eram impostas pelo ambiente que envolvia os grupos ou indivíduos, para um cenário em que os recursos naturais são tidos como bens dotados de valoração econômica, os quais estão à mercê da necessidade de consumo imposta pela sociedade contemporânea.




    No interstício de tempo que separa essas duas realidades, a exploração predatória das florestas e seu consequente desmatamento foram entendidos como sinônimo de desenvolvimento, em que o consumo exacerbado dos recursos naturais era o propulsor da acumulação de riquezas a ocorrer no mundo. No Brasil não foi diferente: ainda no período colonial, a Mata Atlântica brasileira foi amplamente explorada pela Metrópole, sendo que a madeira de lei dali retirada serviu como matéria prima para a construção de grandes palácios, conventos e navios, que eram características marcantes da opulência portuguesa no início da Idade Moderna — ao ponto em que Freyre (2004, 80) ressalta que “quase não há edifício nobre em Portugal que não tenha um pedaço de mata virgem do Brasil [...]”. No mesmo sentido, Costa, Reis e Oliveira alertam que:




    Ao fazer uma pequena incursão ao passado, nos idos do descobrimento e mesmo no reino unido, Brasil e Portugal, a riqueza natural do Brasil era abundante, portanto nessa época não houve problemas referentes à escassez de alimentos ou mesmo grandes problemas de degradação ambiental. Mas não se pode esquecer de que o pau brasil quase chegou à extinção, devido à extração predatória pelos portugueses (Costa; Reis; Oliveira, 2016, p. 118).




    A forma predatória de extrativismo vegetal praticada no Brasil Colônia se estendeu para outros períodos, culminando na quase extinção da Mata Atlântica brasileira, sendo que menos de 7% de sua vegetação original remanesce (INPE, 2022). A partir da experiência desastrosa com o manejo da Mata Atlântica é que se maximiza a necessidade de mudança no trato com a Floresta Amazônica, que vem sofrendo sistematicamente com seu desmatamento e degradação.




    Podendo ser chamada de a última grande floresta tropical do mundo, se estendendo pelo território de nove países, a Floresta Amazônica vem sendo desflorestada a um ritmo crescente. Dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) mostram que no Brasil houve um aumento de cerca de 22% na taxa de desmatamento no ano de 2021 em comparação com o ano de 2020 (INPE, 2023). Diversas são as causas do desflorestamento, como “exploração madeireira ilegal, agricultura, desastres naturais, urbanização e mineração” (INPE, 2022). Todavia, o desmatamento da Floresta Amazônica é um processo histórico com coparticipação do próprio Estado brasileiro, que durante anos promoveu programas de ocupação e incentivos econômicos que influenciaram no ritmo de desflorestação, como será tratado a seguir.




    1.2.1 Ocupação e desmatamento da Floresta Amazônica




    A Floresta Amazônica foi e ainda é vista como um espaço a ser conquistado pelo ser humano. A natureza exuberante e selvagem desafia a força civilizatória e insiste em não se subjugar, mas a perseverança e insensibilidade humana ameaçam o futuro da floresta e com isso o seu próprio futuro. As primeiras ocupações no período pós-colombiano partem da necessidade de conquista do desconhecido que permeava o imaginário do desbravador em sua busca pelo novo Eldorado, um paraíso de matérias-primas inesgotáveis e fonte de enormes riquezas, chamada também de “deserto ou inferno verde” que conclamava àqueles que não tinham terra a se apoderar daquela vastidão desocupada pelo ser humano. (Souza, 2020).




    Portanto, durante muito tempo, a ocupação se deu mais em virtude do imaginário e ambição de grupos específicos do que um projeto de Estado propriamente dito. Esse fato começa a mudar na Era Vargas, na qual se fortalece “os ideais de ‘desenvolver, integrar e ocupar’ a Amazônia” (Miranda, 2018, p. 28). No que diz respeito à concepção desse ideário, Queirós expõe que:




    Sua construção está diretamente alinhada a um bloco de interesses concretos que tem na ocupação da região e no aproveitamento – predatório – de seu potencial econômico o grande objetivo. Diante disso, a natureza e os povos originários não poderiam ser “entraves” a esse discurso de desenvolvimento e “progresso” (Queirós, 2022, p. 3).




    Por essa lógica, é possível notar a propagação do pensamento de que os recursos naturais são commodities a serem exploradas pelo homem, e o meio ambiente uma fronteira a ser conquistada, com o intuito de se levar a “civilização” aos povos originários e proporcionar o desenvolvimento do país. Contudo, em razão da eclosão da Segunda Guerra Mundial, esse projeto desenvolvimentista não perseverou (Queirós, 2022). A adoção de ações efetivas se dá mesmo é no Governo de Juscelino Kubitschek, com a construção de rodovias que passaram a ligar Belém-Brasília e Brasília-Acre — o que provocou um salto na população da região de um para cinco milhões no período compreendido entre os anos de 1950 e 1960 (Becker, 2001).




    Apesar disso, o primeiro grande empreendimento de ocupação da região se deu com o Regime Militar, por meio do Programa de Integração Nacional. Tanto o é que Fearnside (2022), traça como marco histórico do início do desmatamento da Floresta Amazônica o ano de 1970, apontando que no período anterior a floresta permaneceu quase intacta se comparada aos índices de desflorestação atuais. Exemplificou que “a presença europeia, por quase cinco séculos, antes de 1970, desmatou uma área ligeiramente maior que Portugal” (Fearnside, 2022, p. 8). Enquanto isso, o acumulado em 2020 era de cerca de 729.781,76 km² (INPE, 2022), área aproximadamente oito vezes maior que o país europeu citado.




    As principais motivações políticas do governo militar em ocupar a Amazônia se dividem nas de cunho interno e externo. Internamente, buscava-se resolver problemas sociais, relacionados à região nordeste, onde parte da população sofria com a seca e a fome, bem como dos pequenos agricultores de todo o país, que sofriam com a modernização de sua atividade, que fortaleceu os grandes latifúndios. Assim, a solução encontrada pelo Estado era a de transferir toda essa população para uma região que eles entendiam como desértica, desocupada. Outro motivo interno para a ocupação era evitar que nela se formassem células de resistência à Ditadura (Queirós, 2022; Becker, 2001).




    No âmbito internacional, o posicionamento era no sentido de que somente se garantiria o domínio do território pela sua efetiva ocupação e isso era necessário para enfrentar os riscos externos que pairavam sobre a soberania brasileira nessa parcela de seu território. Parte das ameaças advinham dos países vizinhos, que passaram a povoar seus respectivos territórios amazônicos — o que poderia enfraquecer a autoridade brasileira em sua própria porção da floresta, em razão da grande distância dessa dos centros de influência da autoridade estatal. Também na esfera externa, pretendia-se a concreta integração da região ao restante do país para afastar os riscos de internacionalização da Floresta Amazônica que, supostamente, era defendida pelos países desenvolvidos com o objetivo de explorar suas riquezas (Queirós, 2022; Becker, 2001).




    Somando-se aos interesses políticos, as motivações econômicas foram igualmente relevantes para a tomada de decisão de se ocupar o território amazônico. Nessa seara, entendia-se que a exploração econômica daquela região tornaria o Brasil o país do futuro; árvores seriam derrubadas para o aproveitamento de sua madeira, recursos minerais seriam, extraídos do subsolo e a terra seria utilizada, agora descampada, para atividades agropecuárias, sendo esse o segredo para o sucesso do país. Por fim, era a conjunção desses interesses que, segundo Queirós (2022, p. 5-6), “[...] legitimava e justificava os excessos e atropelos ocorridos durante a aplicação de projetos desenvolvimentistas que resultavam no genocídio e desterritorialização das populações indígenas e no desmatamento desenfreado”.




    Dentre os instrumentos utilizados para galgar o objetivo de povoar a região, destacam-se a Superintendência para o Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), o Banco da Amazônia S.A., a Zona Franca de Manaus e, principalmente, o lançamento por meio do decreto-lei nº 1.106, de 16 de julho de 1970, do Programa de Integração Nacional, que, entre outras medidas, previa a imediata construção das rodovias Transamazônica e Cuiabá-Santarém. O objetivo era facilitar a locomoção de pessoas e bens, o que ocorria predominantemente por via fluvial. Foi destinada, ainda, uma faixa de terra de dez quilômetros de cada lado das rodovias para o assentamento dos colonos e exploração da terra.




    Mudanças nessa forma de ocupação ocorrem no pós 1985, em razão da falência, momentânea, do modelo político e econômico intervencionista até então adotado, associadamente à crescente pressão para a proteção do meio ambiente advinda da evolução do pensamento Ambiental e da ciência no mundo (Becker, 2001). Não que se tenha cessado o desmatamento ou o crescimento da ocupação do território amazônico: é que isso deixou de ser uma política de governo — até meados do ano de 2018, em que há um reavivamento do pensamento de que a exploração predatória do meio ambiente é o caminho para o desenvolvimento do país.




    Neste ponto, é importante compreender o contexto histórico em que se vivia à época da Ditadura Militar, em que supostamente se cogitava a possibilidade de tomada da região amazônica por forças internacionais e que mesmo o florescimento da preocupação com meio ambiente, representada pela Declaração de Estocolmo de 1972, serviu, naquele contexto, para fortalecer a crença no intervencionismo estrangeiro. Propagava-se, entre os nacionais, a ideia arcaica de que os países desenvolvidos só assim o eram por terem exaurido todas suas riquezas naturais, e que os reais motivos para tentativa estrangeira de impor a preservação da Floresta Amazônica eram na verdade a manutenção do Brasil como uma nação subdesenvolvida e/ou a tomada para si dos recursos naturais brasileiros. Diante desse cenário é que o governo da época conseguiu angariar apoio popular suficiente para implementar seu projeto de integração e exploração do território amazônico.




    Gráfico 01 – Taxa de desmatamento da Floresta Amazônica
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    Expostas as condições de ocupação no período da Ditadura Militar, Fearnside (2022) atrela as alterações nos índices de desmatamento no decorrer dos anos seguintes às condições macroeconômicas relacionadas à disponibilidade de crédito para investimento na exploração da atividade agropecuária, principalmente por grandes e médios produtores rurais, concluindo que os maiores responsáveis pela degradação do meio ambiente são os grandes empreendimentos e não a população de baixa renda e os pequenos agricultores. O autor cita ainda, como exemplo, a recessão econômica brasileira como motivação para a queda dos índices entre os anos de 1987 e 1991.




    Concomitantemente à crise financeira, o final dos anos 1980 também é marcado pelo afloramento da preocupação internacional pela preservação da Floresta Amazônica. A pressão externa acaba culminando na criação do Programa “Nossa Natureza” em 1988 e na criação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Com isso, a década seguinte, 1990, é marcada pela dicotomia entre preservação do meio ambiente e adoção de políticas de desenvolvimento na região amazônica. Em relação à preservação ambiental destaca-se o Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais Brasileiras, negociado em Genebra, que angariou investimento estrangeiro para demarcar áreas indígenas, estabelecer reservas extrativistas e implantar projetos sustentáveis. Outro ponto voltado para a conservação ambiental é a edição da Medida Provisória n. 1.511, de 1996, que aumentou para 80% a área de reserva legal nos imóveis rurais localizados na região amazônica (Prates; Bacha, 2011).




    No que diz respeito às políticas de desenvolvimento, ressaltam-se os programas “Brasil em Ação” e “Avança Brasil”, sendo que a partir deles “[...] foi retomado o modelo exógeno de crescimento da região, com a proposição de corredores de desenvolvimento regional baseados na consolidação de vias de transporte. [...] tais programas revivem a mobilização extensiva de recursos naturais” (Prates; Bacha, 2011, p. 612- 613). Diante do impasse entre preservação e desenvolvimento, os índices de desmatamento se mantiveram elevados durante a década de 1990, com um pico ocorrendo em 1995 como consequência da recuperação econômica acarretada pela implantação do Plano Real (Fearnside, 2022).




    Já nos anos 2000, há uma mudança nesse cenário, com o Estado identificando o esgotamento do modelo desenvolvimentista de ocupação da Amazônia e reconhecendo a necessidade de sua preservação, com a inserção de políticas públicas voltadas para o enfrentamento do desmatamento. Nesse sentido, foi criado, em 2003, por meio de Decreto Presidencial “[...] Grupo Permanente de Trabalho Interministerial com a finalidade de propor medidas e coordenar ações que visavam à redução dos índices de desmatamento na Amazônia Legal.” (Mello; Artaxo, 2017, p. 111). O referido grupo foi responsável pelo lançamento do Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento da Amazônia Legal (PPCDAm), no qual foi proposto um novo modelo de desenvolvimento para a região, fundamentado na sustentabilidade, no respeito à diversidade cultural e visando a inclusão social. (Castelo, 2015).




    Assim sendo, entre as linhas de ações adotadas pelo PPCDAm ressalta-se a voltada para a mudança no paradigma de desenvolvimento utilizado até então, buscando promover a valorização da floresta, o uso consciente de seus recursos, a diminuição da desigualdade social e uma melhor distribuição da terra, bem como a diretriz focada no aprimoramento dos mecanismos de fiscalização, com aparelhamento dos órgãos ambientais, instrumentos de licenciamento e desenvolvimento de novas tecnologias que permitem a detecção do desmatamento por meio de imagens de satélites. A adoção pelo Estado de uma nova postura em relação à Amazônia surtiu efeito, representado por uma redução das taxas de desmatamento que perdurou até o ano de 2012 e a posterior estabilização dessas taxas até o ano de 2016, momento em que se nota uma nova tendência de alta. (INPE, 2023)




    A nova tendência de alta no índice de desmatamento da Floresta Amazônica é acompanhada pela retomada do discurso do período da Ditadura Militar, baseando-se em teorias conspiratórias de tomada dos recursos por organizações internacionais para promover a ocupação da região e afrouxamento da fiscalização, que foi acompanhado pelo sucateamento dos órgãos ambientais (Queirós, 2022). Ocorre que, diferentemente dos anos de Ditadura Militar, no atual estado da arte, já há conhecimento disponível suficiente para entender a gravidade da adoção de tal postura pelo Estado. Comportamento temerário porque, além da perda da floresta que guarda valor intrínseco a si mesma, a perpetuação de tais condutas pode ocasionar perdas econômicas mais significantes e duradouras que os benefícios obtidos com a exploração predatória dos recursos naturais ali encontrados. Um exemplo é o fato de que a degradação dos Rios Voadores, responsáveis por abastecer de água boa parte do continente sul-americano, pode tornar inviável o desempenho de atividades econômicas, como a própria agropecuária — uma das grandes causadoras do desmatamento amazônico —, que é altamente influenciável pelas condições climáticas.




    Com o entendimento da conjectura que acarretou na atual situação da região amazônica, torna-se possível buscar soluções para os problemas a serem enfrentados no presente, sendo imperioso que as propostas se adequem à real necessidade da população que vive nessa região e não sejam uma imposição exógena, pois, da mesma forma que o governo militar precisou do engajamento popular para ocupar a floresta, será preciso que a sociedade brasileira compreenda a necessidade e se comprometa com a preservação ambiental. Logo que, fator a contribuir para a perpetuação do desmatamento da Floresta Amazônica é o de que parte da sociedade brasileira continua a perceber a floresta apenas como um bem, a que se deve explorar indiscriminadamente para que se possa obter vantagens econômicas sem que haja preocupação com o seu real valor (Clemente; Higuchi, 2006). O caminho para promover as mudanças necessárias passa por uma alteração do paradigma ético/moral vigente, pois é preciso que se entenda da relação de interdependência do ser humano para com a natureza e sua responsabilidade para com todos os seres vivos, bem como com as gerações futuras.




    1.2.2 Do valor da Floresta Amazônica




    A verdadeira importância da Floresta Amazônica se concentra na sua biodiversidade, no conhecimento de seus povos tradicionais e sua influência no clima global. Nesse sentido, a Floresta Amazônica é habitat de inúmeras espécies de animais e vegetais, possuindo a maior biodiversidade3 do planeta dentre as florestas tropicais (Moura, 2021).




    A necessidade da continuidade dessa multiplicidade de espécies se dá em razão de existir uma relação de interdependência entre todos os seres vivos, que tem como consequência o fato de que o desaparecimento de uma única espécie pode gerar uma reação em cadeia, resultando na extinção de muitas outras, o que se revela como fator significativo para a preservação da biodiversidade e todo o material genético que ela guarda, principalmente no momento em que a biotecnologia floresce. Nesse sentido, Nobre (2014, p. 6) destaca que “a floresta tropical é o maior parque tecnológico que a Terra já conheceu, porque cada organismo seu, entre trilhões, é uma maravilha de miniaturização e automação”. A partir dessa diversidade biológica é que se proporciona, por exemplo, a produção de medicamentos pela indústria farmacêutica que, por vezes, se aproveita do conhecimento dos povos tradicionais para o desenvolvimento de fármacos.




    Por outra perspectiva, a perda da biodiversidade causa perturbações no equilíbrio ecológico e pode acarretar na propagação de doenças, como uma maior proliferação de insetos vetores de doenças em razão do aumento da temperatura causado pelas queimadas que favorecem a procriação daqueles. De forma semelhante, a ocupação pelas pessoas dos espaços naturais o expõe ao contato com animais silvestres, facilitando a propagação de patógenos em uma via de mão dupla, em que o ser humano pode ser um vetor de contaminação, ou o infectado (Alho, 2012).




    Até mesmo por isso, é inevitável constatar que os seres humanos também fazem parte desse ciclo de dependência das espécies, nesse caso, ganhando destaque os povos indígenas e tradicionais amazônicos que tiram seu sustento da floresta e utilizam de seus saberes etnobotânicos para viver em regiões consideradas inóspitas pela sociedade ocidental moderna (Silva et al, 2021). A perda dos conhecimentos tradicionais das comunidades amazônicas pode acarretar na extinção desses povos, pois aqueles são parte de sua cultura e identidade como grupo. Além disso, os prejuízos podem ultrapassar a esfera dessas populações tradicionais, uma vez que esses saberes têm o condão de proporcionar diversos benefícios para a sociedade de forma geral, como avanço nas pesquisas científicas para o desenvolvimento de produtos para a melhoria da qualidade de vida, e no campo ético/moral, ao oportunizar compreensões diferenciadas da relação homem-natureza, o que pode promover uma quebra no paradigma ocidental de trato com o meio ambiente (Gomes; Sampaio, 2019).




    Nobre (2014, p. 6) afirma que “[...] as florestas favorecem o clima que lhes favoreça, e com isso geram estabilidade e conforto cujo abrigo favorece o florescimento de sociedades humanas”. Revelando um outro elemento a justificar a indispensabilidade de se preservar a Floresta Amazônica devido à sua função no controle climático em nível global. Ela se revela como um verdadeiro sumidouro de carbono, que é apreendido através do processo de fotossíntese realizado por sua vegetação, o que contribui para a redução de CO2 na atmosfera (Piva et al; 2021). Isso, pois, como exemplifica Mammoli:




    Esse carbono adicional capturado seria estocado nos tecidos vegetais (tronco, raiz ou folhas) por longos períodos de tempo, diminuindo a velocidade das mudanças climáticas e funcionando assim quase que como um mecanismo automático de mitigação das mudanças climáticas globais. (Mammoli, 2022, p. 2084)




    Assim sendo, ao diminuir a concentração de Gases de Efeito Estufa (GEEs) na atmosfera, a Floresta Amazônica demonstra ser importante instrumento de combate às mudanças climáticas. Mas, apesar de toda essa relevância, conforme já exposto, a Floresta Amazônica continua a ser degradada e desmatada, com índices crescentes a cada ano, o que é impulsionado pelo “[...] afrouxamento de leis e fiscalização ambiental adotadas pelo Governo Federal” (Stragliotto, 2020, p. 504).




    Ademais, o desflorestamento amazônico não está “apenas” comprometendo os serviços ecológicos prestados pela floresta, uma vez que a própria conduta de desmatar que, em muitas oportunidades ocorre pela utilização de queimadas, tem a capacidade de liberar quantidade considerável de GEEs na atmosfera. No que diz respeito ao carbono liberado em razão do desmatamento, Schneider, Rosencranz e Niles salientam que:




    Some carbon accumulates in the vegetation and associated soils deforestation. Additionally, some carbon may be bound in charcoal created by burning. However, most carbon is transferred from the biosphere to the atmosphere after deforestation and will not be recovered on that site. […] Deforestation in the tropics accounts for most of the carbon released from land use changes. […] After fossil fuel burning, tropical deforestation is the second leading cause of GHG emissions to the atmosphere (Schneider; Rosencranz; Niles; 2002, p. 340)4.




    Nesse sentido, o desmatamento da Floresta Amazônica pode acarretar inúmeros danos ao meio ambiente a nível global e, em última análise, colocar em perigo a própria sobrevivência humana nos moldes que se conhece hodiernamente, uma vez que os riscos trazidos por uma possível perda da floresta e seus serviços ambientais são de dimensões imensuráveis, tendo em vista o efeito dominó que provocará um reordenamento no ecossistema planetário. Como exemplo desses danos, Mello e Artaxo fazem uma lista extensa, mas não exaustiva, de efeitos da desflorestação amazônica:




    [...] fragmentação florestal; redução da evapotranspiração; emissões de gases de efeito estufa; redução da biodiversidade; alteração de microclimas; mortalidade de árvores; aumento do risco de incêndios florestais; aumento da concentração de aerossóis; decréscimo do escoamento regional; perda de oportunidades para o uso sustentável da floresta, incluindo a produção de mercadorias tradicionais, tanto por manejo florestal para madeira, como por extração de produtos não madeireiros; maior incidência de doenças tropicais; exclusão social; marginalização de povos indígenas e comunidades tradicionais; perda do conhecimento tradicional; concentração fundiária; e conflitos sociais (Mello; Artaxo, 2017, p. 114).
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